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EMPRESA	BRASILEIRA	DE	SERVIÇOS	HOSPITALARES-	EBSERH
CNPJ	15126437/0015-49

HOSPITAL	DAS	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FERAL	DE	MINAS	GERAIS	-HC-UFMG
	
ATA	DA	TRECENTÉSIMA	SEPTAGÉSIMA	TERCEIRA	REUNIÃO	DO	COLEGIADO	EXECUTIVO	DO	HOSPITAL	DAS
CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	MINAS	GERAIS.
I.	DATA,	HORÁRIO	E	LOCAL.
14	de	novembro	do	2025,	às	14h,	na	sala	da	Superintendência	da	Diretoria	do	Hospital	das	Clínicas	da	Universidade
Federal	de	Minas	Gerais.
II.	CONVOCAÇÃO	E	QUÓRUM	DE	INSTALAÇÃO.
A	reunião	foi	convocada,	por	e-mail	em	14/11/2025,	com	quórum	mínimo	atingido	para	sua	instalação.
III.	REGISTRO	DE	PRESENÇAS.
Presentes:	 Prof.	 Alexandre	 Rodrigues	 Ferreira	 –	 Superintendente;	 Elizete	 Maria	 da	 Silva	 Neme	 -	 Gerente
Administrativa;	 Prof.	 Vandack	 Alencar	Nobre	 Júnior	 -	 Gerente	 de	 Atenção	 à	 Saúde;	 Profa.	 Fabiana	Maria	 Kakehas	 -
Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa;	Renata	Ferreira	Soares	–	chefe	da	Divisão	de	Gestão	de	Pessoas;	Aline	Rodrigues	Cisar
-	Chefe	da	Divisão	de	Logística	e	Infraestrutura	Física;	Guilherme	Gomes	Brazil	–	Chefe	da	Unidade	Multiprofissional;
Luciana	Cristina	dos	Santos	Silva	 –	Chefe	da	Divisão	de	Gestão	do	Cuidado;	René	Coulaud	Santos	da	Costa	Cruz	 –
Chefe	da	Divisão	Médica;	Fabiana	Costa	Sampaio	–	Chefe	da	Divisão	de	Apoio	Diagnóstico	e	Terapêutico.	Ausências
Justificadas:	não	se	aplica.	Secretaria	dos	Trabalhos:	Bárbara	Carolina	Gomes	Amorim,	assistente	administrativo.
IV.	PAUTAS.
Pauta	1.	Serviço	de	Nutrição	e	Dietética.	O	Prof.	Alexandre	informou	que,	no	âmbito	da	área	de	Nutrição,	havia
uma	solicitação	anterior	de	seis	vagas	visando	principalmente	os	processos	que	envolvem	a	empresa	prestadora	de
serviço	para	 fornecimento	de	nutrição,	das	quais	cinco	 foram	autorizadas	pela	Ebserh	Sede.	Adicionalmente,	 foram
requeridas	duas	vagas	destinadas	à	equipe	de	transplantes	e	duas	para	atendimento	a	doenças	raras,	considerando
tratar-se	de	áreas	altamente	especializadas	que	demandam	profissionais	alocados	de	forma	exclusiva.	Recentemente,
reiterou-se	 o	 pedido	 dessas	 vagas;	 no	 caso	 das	 doenças	 raras,	 uma	 vaga	 foi	 autorizada.	 O	 professor	 enfatizou	 a
necessidade	de	manter	os	profissionais	vinculados	a	essas	atividades	específicas,	em	consonância	com	a	justificativa
previamente	encaminhada	à	Sede.	Foram	destinadas	40	horas	para	os	transplantes	e	80	horas	para	doenças	raras.	A
Profa.	Luciana	Cristina	ressaltou	a	fragilidade	do	serviço	de	Banco	de	Leite	Humano,	tendo	em	vista	que	o	processo	de
pasteurização	 é	 atribuição	 exclusiva	 de	 determinados	 profissionais	 (biomédico,	 biólogo,	 veterinário,	 nutricionista	 e
farmacêutico)	 e	 que	 o	 HC-UFMG	 não	 dispõe	 de	 vagas	 suficientes	 para	 suprir	 essa	 demanda.	 Destacou	 que	 seria
necessária	a	disponibilização	de	20	horas	semanais	para	essa	função	e	sugeriu	a	possibilidade	de	aproveitamento	de
um	nutricionista	com	carga	horária	de	80	horas	na	triagem.
Pauta	 3.	 Devolutiva	 da	 lotação	 de	 vagas	 autorizadas.	 O	 Prof.	 Alexandre	 destacou	 aos	 Chefes	 da	 Unidade
Multiprofissional	e	da	Divisão	de	Gestão	do	Cuidado	a	necessidade	de	atenção	ao	cumprimento	da	meta	pactuada
com	 a	 Secretaria	 de	 Estado	 de	 Saúde,	 que	 prevê	 a	 realização	 de	 60	 consultas/mês	 da	 saúde	 auditiva.	 O	 não
cumprimento	 dessa	 meta	 tem	 gerado	 descontos	 significativos	 nos	 repasses	 efetuados	 ao	 hospital.	 Diante	 disso,
solicitou	 que	 seja	 realizada	 uma	 reunião	 com	 equipe	 da	 Fonoaudiologia,	 visando	 garantir	 a	 produção	 adequada	 e
atender	à	demanda	saúde	auditiva,	considerando	a	liberação	de	4	vagas	de	fonoaudiólogo.	para	produção	adequada.
Em	 seguida,	 o	 Superintendente	 comentou	 sobre	 a	 solicitação	 de	 vagas	 em	 janeiro,	 definindo	 como	 prioridade	 a
lotação	de	8	fisioterapeutas	exclusivamente	nas	UTI	adulto	e	UTI	Neonatal,	não	havendo	previsão	de	lotação	para	o
ambulatório.	 Na	 sequência,	 Renata	 apresentou	 o	 quadro	 de	 solicitação	 de	 vagas	 por	 área,	 com	 as	 respectivas
autorizações	pela	Ebserh	Sede:

Solicitação	de	vagas	-	Multiprofissional
CARGO QUANTIDADE	SOLICITADA AUTORIZADA

FONOAUDILÓGO 4 4
FISIOTERAPEUTA	-	ESPECIALISTA	PROFISSIONAL	EM	FISIOTERAPIA	RESPIRATÓRIA 7 7
FISIOTERAPEUTA 1 1
PSICÓLOGO	HOSPITALAR 3 1
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Solicitação	de	vagas	–	Divisão	de	Enfermagem
CARGO QUANTIDADE	SOLICITADA AUTORIZADA

TÉCNICO	EM	ENFERMAGEM 27	RETAGUARDA	PA
36TÉCNICO	EM	ENFERMAGEM 6	NOVAS

TÉCNICO	EM	ENFERMAGEM 3	RECOMPOSIÇÃO
ENFERMEIRO 1	NOVA

13ENFERMEIRO 3	RECOMPOSIÇÃO
ENFERMEIRO 9	RETAGUARDA	PA
	

Solicitação	de	vagas	–	Divisão	Médica
CARGO QUANTIDADE	SOLICITADA AUTORIZADA

MÉDICO	-	CLÍNICA	MÉDICA 9	(DOENÇAS	RARAS) 9
MÉDICO	–	GASTROENTEROLOGIA* 1	NOVA 1
MÉDICO	-	GENÉTICA 1	NOVA 1
MÉDICO	-	PEDIATRIA 2	NOVAS 2
MÉDICO	-	PNEUMOLOGIA	PEDIÁTRICA 1	NOVA 1
MÉDICO	-ENDOCRINOLOGIIA	PEDIÁTRICA 1	NOVA 1
MÉDICO	-	ALTERGIA	E	IMUNOLOGIA	PEDIÁTRICA 1	NOVA 1
MÉDICO	-	NEUROLOGIA	PEDIÁTRICA 1	NOVA 1
MÉDICO	-	NEONATOLOGIA 1	REPOSIÇÃO 1
GINECOLOGIA	E	OBSTETRÍCIA 1	REPOSIÇÃO 1
OFTALMOLOGIA 1	REPOSIÇÃO 1
*A	DIVGP	solicitou	a	correção	do	cargo,	onde	se	lê	Cargo	“gastroenterologia”,	leia-se	“gastroenterologia	pediátrica”.

Solicitação	de	vagas	–	Divisão	de	Apoio	Diagnóstico	e	Terapêutico
CARGO QUANTIDADE	SOLICITADA AUTORIZADA

TÉCNICO	EM	ANÁLISES	CLÍNICAS 5	(1	PARA	DOENÇAS	RARAS	E	4	PARA	O	10º	ANDAR) 5
TÉNCICO	EM	FARMÁCIA 2	(PARA	O	10º	ANDAR) 2
	
Pauta	4.	Discussão	com	Divisão	de	Enfermagem.	A	Divisão	de	Enfermagem	apresentou	ao	Colegiado	Executivo	um
manifesto	sobre	a	saúde	mental	dos	trabalhadores	de	enfermagem,	destacando	a	relevância	do	tema	para	a	qualidade
assistencial	 e	 para	 a	 sustentabilidade	 das	 práticas	 institucionais.	 O	 Colegiado,	 em	 conjunto	 com	 o	 núcleo	 gestor	 da
Enfermagem	e	as	coordenações	técnicas	das	áreas,	deliberou	sobre	os	pontos	levantados,	reconhecendo	a	necessidade
de	ações	estruturadas	para	promoção	do	bem-estar	dos	profissionais.	Ficou	acordado	que	será	realizada	uma	reunião	na
próxima	 semana,	 com	 o	 objetivo	 de	 definir	 os	 direcionamentos	 estratégicos	 e	 propor	 medidas	 concretas	 para
enfrentamento	das	questões	apresentadas.
Pauta	5.	Discussão	Divisão	Médica	e	Divisão	apoio	diagnóstico	e	terapêutico.
Foi	apresentado	a	Divisão	Médica	as	vagas	novas	autorizadas	para	alocação	exclusivamente	nos	leitos	de	retaguarda	do
OS	e	 linha	doenças	 raras	 (ampliação	da	 triagem	neonatal).	Colocado	para	a	chefia	da	Divisão	de	Apoio	Diagnóstico	e
Terapêutico	as	vagas	autorizadas	de	técnico	de	laboratório	que	entram	na	escala	da	coleta	hospitalar	visando	priorizar	o
PS	e	apoio	as	Unidade	de	Terapia	Intensiva.
	
V.	REGISTRO	DE	DELIBERAÇÕES	E	MANIFESTAÇÕES
Devolutiva	da	 lotação	de	vagas	autorizadas.	A	planilha	de	controle	de	contratações	deverá	 ser	arquivada	em
conjunto	com	a	planilha	de	lotação	informada	pelas	áreas	e	validada	nesta	reunião	do	Colegiado	Executivo.
ENCERRAMENTO.
Não	havendo	mais	nada	a	tratar,	o	Superintendente,	agradeceu	a	presença	de	todos	e	declarou	encerrada	a	sessão	às
17h,	 da	 qual	 eu,	 Bárbara	 Carolina	 Gomes	 Amorim,	 na	 qualidade	 de	 secretária,	 lavrei	 a	 presente	 ata	 na	 forma	 de
sumário.	 Após	 lida	 e	 aprovada,	 será	 assinada	 eletronicamente	 pelo	 Colegiado	 Executivo	 no	 Sistema	 Eletrônico	 de
Informações	(SEI).
	

PROF.	ALEXANDRE	RODRIGUES	FERREIRA
Superintendente	do	Hospital	das	Clínicas	da	UFMG/Ebserh

	
BÁRBARA	CAROLINA	GOMES	AMORIM

Secretária	do	Colegiado	Executivo	do	Hospital	das	Clínicas	da	UFMG/Ebserh

		

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexandre	Rodrigues	Ferreira,	Superintendente,	em	01/12/2025,	às
11:28,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Barbara	Carolina	Gomes	Amorim,	Assistente	Administrativo,	em
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01/12/2025,	às	12:21,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fabiana	Maria	Kakehasi,	Gerente,	em	29/01/2026,	às	15:28,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Elizete	Maria	da	Silva	Neme,	Gerente,	em	29/01/2026,	às	17:45,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55780187	e	o	código
CRC	722D9DEA.

Referência:	Processo	nº	23537.033223/2025-67 SEI	nº	55780187
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